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Administração 2013/2016


LEI MUNICIPAL N.º 1.919, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016
Autoriza o remanejamento de patrimônio público municipal, e dá outras providências.


O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar o veículo GM/S10 Advantage D, Esp/caminhonete/Aberta/C, ano/mod. 2009/2010, flex, Placa NPH2559, cor branca, chassi 9BG138HF0AC417550, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º Em contrapartida ao remanejamento do veículo de que trata o art. 1º desta Lei, o Município indenizará a Secretaria Municipal de Saúde através de excesso de repasse em relação ao limite constitucional de despesas de 15% (quinze por cento) na área da saúde.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 24 de fevereiro de 2016
João Batista Vaz da Silva - Cebola
Prefeito Municipal
